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ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

LEI Nº 2.183, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL O “DIA DO PROFISSIONAL DA BELEZA” NO MUNICÍPIO DE CAJAMAR” 
 
AUTORIA DO VEREADOR EDIVILSON LEME MENDES 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefei to do Município de Cajamar, Es tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER 
que a  Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a presente Lei: 
 
Art. 1º Fica  instituído no município de Cajamar o Dia do Profissional da Beleza, a  ser comemorado no dia 18 de Junho. 
 
Parágrafo único. A comemoração desse dia poderá fazer parte do Ca lendário Oficial de Eventos do Município. 
 
Art. 2º São considerados profissionais da  beleza os especialistas em estética, designer de sobrancelhas, manicure e pedicure, 
maquiadores, cabeleireiros, barbeiros, depiladores, esteticistas, podólogos. 
 
Art. 3º As  despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas 
se necessário. 
 
Art. 4º Esta  lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ca jamar, 16 de outubro de 2025. 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
LUIZ GUSTAVO EZEQUIEL POSSARI 
Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 
 
Publ icada no Diário Oficial do Município e arquivada em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 2.635, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADA ESTÁVEL a  servidora pública ANTÔNIA SILVA AMORIM GALES – RE N° 18.796, no cargo de provimento efetivo de 
MONITOR EDUCACIONAL. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  07/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.636, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública MARILENE SOARES DA SILVA – RE N° 18.786, no cargo de provimento efetivo de MONITOR 
EDUCACIONAL. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  04/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.637, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADA ESTÁVEL a  servidora pública JULIANA LOPES GILBERTI – RE N° 18.781, no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  04/10/2025. 
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PORTARIA Nº 2.638, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADA ESTÁVEL a  servidora pública KELLY CRISTINA PEREIRA DE MELO AQUINO – RE N° 18.782, no cargo de provimento efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  04/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.639, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADA ESTÁVEL a  servidora pública ELAÍS PÂMELA DO PRADO ARAÚJO – RE N° 18.777, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL. 
Es ta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  04/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.640, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADO ESTÁVEL o servidor público HÉLIO DOS SANTOS SILVA – RE N° 18.779, no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  04/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.641, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADO ESTÁVEL o servidor público ESDRAS CÉZAR TEIXEIRA BRITO – RE N° 18.798, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL. 
Es ta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  07/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.642, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADO ESTÁVEL o servidor público GABRIEL HENRIQUE DA SILVA DE OLIVEIRA – RE N° 18.778, no cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  04/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.643, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica  DECLARADO ESTÁVEL o servidor público RAMON DIAS DA SILVA – RE N° 18.801, no cargo de provimento efetivo de MONITOR 
EDUCACIONAL. 
Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  07/10/2025. 
 
_____________________________________________________________________________________________________________ 

 
ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025  
Processo Administrativo nº 2.618/2025 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, por meio do Sistema de Registro de Preços, com o objetivo de suprir as demandas 
recorrentes dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, conforme condições estabelecidas no Edital. 
I  - À vis ta  do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Administração, torno pública a  ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da 
l i citante: 
A) WL SERVIÇOS LTDA – 40.910.855/0001-74, vencedora dos lotes a  seguir com respectivos va lores unitários: LOTE 01 i tem 01 R$ 2,46, 
i tem 02 R$ 2,97, i tem 03 R$ 3,46, i tem 04 R$ 2,32, i tem 05 R$ 4,46, i tem 06 R$ 4,14; LOTE 2 i tem 01 R$ 20,61, i tem 02 R$ 7,95, i tem 03 
R$ 13,44, i tem 04 R$ 20,69, i tem 05 R$ 9,42, i tem 06 R$ 11,78, i tem 07 R$ 81,16, i tem 08 R$ 85,89, i tem 09 R$ 112,92, i tem 10 R$ 
110,02, i tem 11 R$ 115,08, i tem 12 R$ 3,12, i tem 13 R$ 3,94; LOTE 3 i tem 01 R$ 42,34, i tem 02 R$ 48,69, i tem 03 R$ 58,34, i tem 04 R$ 
26,55, i tem 05 R$ 34,70, i tem 06 R$ 36,98, i tem 07 R$ 61,61, i tem 08 R$ 4,29, i tem 09 R$ 8,73, i tem 10 R$ 13,49, i tem 11 R$ 7,01, item 
12 R$ 13,63, i tem 13 R$ 16,14, i tem 14 R$ 28,19, i tem 15 R$ 10,68, i tem 16 R$ 28,81, i tem 17 R$ 38,46, i tem 18 R$ 54,27, i tem 19 R$ 
64,90, i tem 20 R$ 21,75, i tem 21 R$ 5,89, i tem 22 R$ 7,84; LOTE 4 i tem 01 R$ 35,16, i tem 02 R$ 25,92, i tem 03 R$ 72,55, i tem 04 R$ 
24,99, i tem 05 R$ 84,51, i tem 06 R$ 7,95, i tem 07 R$ 22,67, i tem 08 R$ 18,14, i tem 09 R$ 45,29, i tem 10 R$ 15,96, i tem 11 R$ 48,75, 
i tem 12 R$ 49,08, i tem 13 R$ 38,72, i tem 14 R$ 0,34, i tem 15 R$ 0,42, i tem 16 R$ 0,36, i tem 17 R$ 0,34, i tem 18 R$ 0,38, i tem 19 R$ 
0,33, i tem 20 R$ 0,31, i tem 21 R$ 0,34, i tem 22 R$ 0,80, i tem 23 R$ 0,86, i tem 24 R$ 0,83, i tem 25 R$ 0,85, i tem 26 R$ 0,89, i tem 27 R$ 
0,71, i tem 28 R$ 0,83, i tem 29 R$ 7,34, i tem 30 R$ 25,02, i tem 31 R$ 6,13, i tem 32 R$ 25,45, i tem 33 R$ 1,09, i tem 34 R$ 1,36, i tem 35 
R$ 2,43, i tem 36 R$ 2,40, i tem 37 R$ 2,68, i tem 38 R$ 3,89, i tem 39 R$ 4,59, i tem 40 R$ 1,39, i tem 41 R$ 2,18, i tem 42 R$ 3,74, i tem 43 
R$ 0,02, i tem 44 R$ 4,75, i tem 45 R$ 3,53, i tem 46 R$ 194,10, i tem 47 R$ 1,29, i tem 48 R$ 5,49, i tem 49 R$ 46,49. 
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I I  - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame; 
I I I  - Publique-se.  
Ca jamar, 16 de outubro de 2025 
João Paulo Machado Nogueira – Secretário Municipal de Administração. 
 
ERRATA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 82/2025 
Processo Administrativo nº 2.901/2025 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, torna pública a  seguinte correção referente à  publicação 
rea lizada no Diário Oficial do Município de Cajamar – Edição nº 1.540, de terça-feira, 14 de outubro de 2025, página 2, 
Onde se lê:  
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/10/2025 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 28/10/2025 às  09h00. 
Leia-se:  
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 30/10/2025 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 30/10/2025 às  09h00. 
As  demais informações constantes da publicação permanecem inalteradas. 
Ca jamar, 15 de outubro de 2025. 
Raul Lopes Cardoso - Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
 
ERRATA 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 53/2025 
Processo Administrativo nº 1.868/2025 
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna pública a  seguinte correção referente à  publicação 
rea lizada no Diário Oficial do Município de Cajamar – Edição nº 1521 de 15 de setembro de 2025 página 4, relativa a  Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de reforma na EMEB Fernando Pupo Massagardi, sito a Rua Pedro Domingues, s/n – 
Centro, conforme condições estabelecidas no Edital. 
Onde se lê: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Leia-se: Secretaria Municipal de Educação. 
As  demais informações constantes da publicação permanecem inalteradas. 
Ca jamar, 15 de outubro de 2025. 
Régis Luiz Lima de Souza - Secretário Municipal de Educação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO  – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
POSTURAS MUNICIPAIS 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – LEI COMPLEMENTAR 70/2005 – CÓDIGO DE POSTURAS 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 00256/2025 
Fica  notificada a pessoa ESPÓLIO DE OLAVO DE ABREU, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 12559, localizado à Rua 
Corumbataí, lote 2 da  quadra M, do Loteamento Parque Paraíso, a ; 
REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE MURO FRONTAL do referido imóvel, conforme art. 441 da  Lei Complementar 70/2005, sob pena de 
multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento) da Unidade Fiscal do Município – UFM, por metro linear de testada do 
imóvel. 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.* 
REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE PASSEIO do referido imóvel, conforme art. 441 da  Lei Complementar 70/2005, sob pena de multa no 
va lor correspondente a  30% (trinta por cento) da Unidade Fiscal do Município – UFM, por metro linear de testada do imóvel. 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.* 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 00267/2025 
Fica  notificada a pessoa VERA LUCIA MELO, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 21191, localizado à Rua das 
Sucupiras, lote 02 da quadra 37, do loteamento portal dos Ipês lll, a ; 
REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no va lor correspondente a  1% (um por cento) da Unidade 
Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
NOTIFICAÇÃO Nº 00270/2025 
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Fica  notificada a pessoa MARCOS CÉSAR GARCIA E OU, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 20583, localizado à  Rua 
DAS aLPÍNIAS, lote 17 da quadra 45, do loteamento portal dos Ipês l ll, a ; 
REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE PASSEIO do referido imóvel, conforme art. 441 da  Lei Complementar 70/2005, sob pena de multa no 
va lor correspondente a  30% (trinta por cento) da Unidade Fiscal do Município – UFM, por metro linear de testada do imóvel. 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.* 
REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no va lor correspondente a  1% (um por cento) da Unidade 
Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 00279/2025 
Fica  notificada a pessoa JOÃO LOPES DA SILVA, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 14791, localizado à Rua Itobi, 
lote 09 da  quadra M, do loteamento Jardim Primavera, a; 
REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no va lor correspondente a  1% (um por cento) da Unidade 
Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 00280/2025 
Fica  notificada a pessoa PAMELA GIRALDELLI MOTA, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 30871, localizado à Rua Das 
Cravinas, lote 12 B da  quadra 43, do loteamento Portal dos Ipês lll, a; 
REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no va lor correspondente a  1% (um por cento) da Unidade 
Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 00283/2025 
Fica  notificada a pessoa TERUTO SAITO, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 14001, localizado à  Rua Iacri, lote 21 da 
quadra J, do loteamento Pq. Residencial Jordanésia, a; 
REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no va lor correspondente a  1% (um por cento) da Unidade 
Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 00284/2025 
Fica  notificada a pessoa TERUTO SAITO, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 14004, localizado à  Rua Iacri, lote 20 da 
quadra J, do loteamento Pq. Residencial Jordanésia, a; 
REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no va lor correspondente a  1% (um por cento) da Unidade 
Fiscal do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
_____________________________________________________________________________________________________________ 
 

CONSELHOS 
MUNICIPAIS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Cajamar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 
209/2022, bem como as suas alterações, convoca os/as conselheiros(as) TITULARES e/ou SUPLENTES para reunião ORDINÁRIA para o 
próximo dia 21/10/2025 as 9:00 hs , no CREAS à  Rua Antonieta Pasquarelli Penteado, 187 - Jordanésia, com a seguinte pauta: 
Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiros; 
Lei tura e deliberação da ata da reunião anterior; 
Del iberação dos relatórios ci rcunstanciados - Mensal; 
Recomposição da comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família e Cadúnico; 
Informes Programa Bolsa Família e Cadúnico; 
Assuntos Gerais. 
Pres idente do CMAS. 
 
 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRRAESTRUTURA - FMSAI 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FMSAI  

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA 

Data: 14/10/2025 

Horário: 14:00h    

Loca l : Sala de reuniões da Secretaria de Serviços Públicos - Híbrido (Presencial e vídeo conferência)   

LISTA DE PRESENÇA 
 

Representantes    

Secretaria de Serviços Públicos 
Ti tular: Alexsandro Horikiri Presente  

Suplente:    

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Econômico 

Ti tular: Daniel Alexandre Gonzales Gomes Presente  

Suplente: Rogério Mendes de Souza Splendore Ausente  

Secretaria de Governo 
Ti tular: Rafael Petrozziello Onl ine  

Suplente: Luciana Maria Coelho de Jesus Stella Ausente  

Secretaria da Fazenda e Gestão Estratégica 
Ti tular: Felipe Silva Reis Presente  

Suplente: Daniele de Fátima Oliveira Barreta Ausente  

Secretaria de Meio Ambiente 
Ti tular: Fernando Jordani Feliti Onl ine  

Suplente: Bárbara de Toledo Montandon Dumont Ausente  

Secretaria de Saúde 
Ti tular: Wi ldson Francisco Sousa Silva Presente  

Suplente: Antônio Carlos Ribeiro Ausente  

COMDEMA  
Ti tular: Mônica Bonfim de Arruda Onl ine  

Suplente: José Júlio Ferra de Campos Jr Onl ine  

Sociedade Civil 
Ti tular: Ana Elisabete Paganelli Guimarães de Ávi la Jacintho Ausente  

Suplente:    

Suporte Administrativo    

Secretaria de Serviços Públicos Ana Paula Missé Presente  

   

TEMAS DELIBERADOS 
 

 
1. Atua lização de informações de repasses:      
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Cons iderações: O Presidente Alexsandro Horikiri atualizou informações referentes ao saldo disponível do FMSAI (R$ 1.763.682,64).  
2. Sugestões para utilização dos recursos do 
fundo:      

Cons iderações: Apresentação de solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Obras Públicas para utilização dos 
recursos em obra de muro de contenção (processo administrativo 1216/2025), referente a muro colapsado na Av. Adamo Zambelli 
e relatado no relatório de ocorrência 1234/2025 da  Defesa Civil. O va lor estimado a ser utilizado é de R$ 769.724,96 (setecentos e 
sessenta e nove mil, setecentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos). 

 

3. Votação para aprovação de utilização dos recursos do fundo:    
Cons iderações: Utilização do recurso aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes para obra de muro de contenção 
s i tuado à  Avenida Ádamo Zambelli.  

 
 
_________________________________________________________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA 

 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 
Reti ficação  
Portaria nº 88, de 10 de outubro de 2025 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Cajamar em 14 de outubro de 2025, edição nº 1540: 
"Onde se lê : Art.1º Fica  concedido o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao (á) Sr (a ) PAULO ROGERIO 
CAVERSAN, Portador (a) da Cédula de identidade RG nº 188012795, Inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 068.511.558-50, e no PIS/PASEP nº 
12170349113, ti tular do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL, nível de vencimento nº 8,GM ESPECIAL no termos do 
anexo, da LCM nº 165/2018,lotado na DIRETORIA MUN TRANSITO E TRANS E SEGURANÇA. 
"Leia-se: Art.1º Fica  concedido o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao (á) Sr (a ) PAULO ROGERIO 
CAVERSAN, Portador (a) da Cédula de identidade RG nº 188012795, Inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 068.511.558-50, e no PIS/PASEP nº 
12170349113, ti tular do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL, nível de vencimento nº 8, promovido a  PRIMEIRA 
CLASSE, nos  termos do inciso I  do art. 109 da Lei Complementar nº 165/18, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Defesa e 
Mobi lidade. 
 
LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA  
Di retor Executivo 
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